
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS

I II. Abrir crédito adi cional cspec ia l para fa -
zer f ace à s despesas com a execução das(s) obras(s) .
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AUTornZA A PREFEITURA JoIUNI
CIPAL DE AGUDOS A RECEBER t

J.tEntANTE REPASSE EFETUADO '
PELO GOVE~~O DO ESTADO DE
SÃO PAULO , RECURSOS FINAN 
CEIROS A FUNDO PERDIDO .

Agudo s 12 de ju
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Fica o Execut Ivc jtun I c Lpa I autor izado aI

c. G. C. 46.131.44410001·74

TIRADENTES. 650 • CAIXA POSTAL, 07~CEP 17.120
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•LE I NO 2 . 188 DE 12 DE JUNHO

PRAÇA

prefeitu ra Hunicipal de

ARTI GO lo .

ARTI GO 3g . 08 e ncargos q ue a prefeitura vier a aS8U -
mil' no r e ferido convên io correrão por c onta do vorbas pr~prias c onstan
t e s do orçament o vigente , s up lementadas se necessário .

ARTI GO 40 . Esta l e i e n t ra r á em vigor na data de Rua
pUbl i caç ã o, revogada s as disposições em contrário .

ARTIGO 20 . Os r e c u r s o s fi nanceiros mencionados no Ar-
ti go anterior destinar_sc_âo às obras do portura ção parcia l de u~ poço
profundo nas imediações da r e pre s a do Capão do 6l eo .

II . Assinar com a s ecretaria· d e Ec on omi a e PIa
nej arnento do Estad o de são Paulo o convênio necessário à obtenção dos
r ecurSOR financeiros previ stos n o Inciso I d e ote Artigo , bem como as
c l ó us u las e condições estabe l ecidas pela r eforida Secretaria.

Pará~rafo ú n i c o _ A cobertura do crédito a utorizado
no Inci so III s erá e fe t ua d a me d i a nte a u t il i z a ç ã o dos r e c u r s o s a serem
r-epcasndo s ,

o Dr . Ne l s o n As s a d A)'ub , Prefeito J.lu n i c i pa l de AgudoB ,Ea
t odo de s ão Paulo , no uso de SUDS ntribuiç~eB legais, faz saber que a
Camara Municipal aprovou e êlc sanciona e pro_ ulga a seguinte l e i :

J . neceber , através de ee p e e e e etetuado pe lo
Governo d o Estad o d e são Paulo , recurs os financeiro s a fun do perdido ,
procedentes do Tesou ro do Es t a d o .
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